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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

RESULTADO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº
015/2022

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através
da Comissão Permanente de Licitação torna público para o
conhecimento dos interessados, o Resultado do Julgamen-
to da Tomada de Preços nº 015/2022 A empresa J.M.S.
ENGENHARIA ARQUITETURA E URBANISMO EIRELI
apresentou a proposta no valor de R$ 1.545.138,64 (um
milhão quinhentos e quarenta e cinco mil cento e trinta
e oito reais e sessenta e quatro reais). Os interessados,
querendo, terão vistas dos autos, podendo, eventualmente,
interpor recursos, pertinentes a essa fase, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva publicação
do extrato deste julgamento. Guarantã do Norte/MT, 2 de
setenbro de 2022. Silvana de Lourdes Pereto/ Comissão
Permanente de Licitação/ Presidente.

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 16/2022

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal RETIFICA a PUBLICAÇÃO de aviso
de resultado licitação Tomada de Preço 16.2022. Aviso pu-

blicado no Diário Oficial do município de Guarantã do Nor-
te/MT, em 29 de agosto de 2022, Ano I, Nº 96, Página 03.
ONDE SE LÊ: R$ 196.039,35 (cento e noventa e seis mil e
trinta e nove reais e trinta e cinco centavos). LEIA-SE: R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Guarantã do Norte, 02 de setembro de 2022.

Silvana de Lourdes Pereto

Presidente

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE
CONTRATO 171/2022

O município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal RETIFICA a PUBLICAÇÃO de EX-
TRATO DE CONTRATO 171/2022. Aviso publicado no Diá-
rio Oficial do município de Guarantã do Norte/MT, em 02 de
setembro de 2022, Ano I, Nº 100, Página 04. ONDE SE LÊ:
VALOR: R$ 196.039,35 (cento e noventa e seis mil e trinta
e nove reais e trinta e cinco centavos). LEIA-SE: VALOR:
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Guarantã do Norte, 02 de setembro de 2022.

Ana Raquel Cassol

Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

058- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

058- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 003/2021 realizado no dia 14/12/2021, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os)
para o preenchimento das vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2021 – REALIZADO DIA 14/12/2021

(ZONA URBANA)

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

379 KAROLINE KERSLY SCHMIDT DE ANUNCIACAO 151° CAD. RESERVA
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143 ANA PAULA LUDWIG PEREIRA 152° CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar 02/09/2022, para tomar
posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a) trazer CPF do conjugue)

Certidão de Nascimento do filho

Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

Carteira de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado)

Título de Eleitor

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

Reservista (se for do sexo masculino)

Carteira de trabalho – CTPS

PIS/PASEP

Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

Comprovante de Escolaridade (histórico escolar)

Diploma/Certificado

01 fotos 3x4 (recentes)

Atestado Médico

Comprovante de Residência (atualizado)

Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

Conta Salário Banco do Brasil

Carteira de Motorista

CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito)

DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera fede-
ral, estadual e municipal

Guarantã do Norte/MT, 02 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1407/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1117/2022 DE 02/09/2022.

PORTARIA Nº 1117/2022DE 02/09/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor RAPHAEL BERTOLIN
DUARTE, brasileiro, maior, portador do RG nº
56.927.291-9 SSP/SP e do CPF nº 046.346.091-00 e a se-
nhora RAFAELA JACINTO CINTRA, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATOS 171/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA AEROPORTUÁRIA COM COMPROVA-
DA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
DE PAVIMENTAÇÃO DE PISTA DE POUSO E DECO-
LAGEM, TAXIWAY E PÁTIO DE ESTACIONAMENTO DE
AERONAVES, PROJETO DE CERCAMENTO OPERACI-
ONAL, PLANO BASICO DE ZONA DE PROTEÇÃO DE
AERÓDROMO (PBZPA) E PLANO BASICO DE ZONEA-
MENTO DE RUÍDO (PBZR), NO MUNICIPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de se-
tembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
02 (dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1403/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1118/2022 DE 02/09/2022.

PORTARIA Nº 1118/2022 DE 02/09/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ELIANE BATISTA NO-
VAIS, brasileira, maior, portadora do RG nº 1357802-2
SSP/MT e do CPF nº 900.088.471-34 e a senhora JAC-
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QUELINE TELES FERREIRA, para a fiscalização do se-
guinte contrato:

CONTRATO 172/2022 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE UTI.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de se-
tembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 02
(dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1404/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1119/2022 DE 02/09/2022.

PORTARIA Nº 1119/2022DE 02/09/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora DULCINEIA MATHIAS
CABRAL, brasileira, maior, portadora do RG nº 1551663-6
SSP/MT SSP/MT e do CPF n° 023.068.921-30 e a senhora

SIMONY FERNANDA FONTANA PALENSCHI como su-
plente, para a fiscalização do seguinte contrato.

CONTRATO 173/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA O
EVENTO DE 07 DE SETEMBRO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE – MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de se-
tembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 02
(dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1405/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1120/2022 DE 02/09/2022.

PORTARIA Nº 1120/2022DE 02/09/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora DULCINEIA MATHIAS
CABRAL, brasileira, maior, portadora do RG nº 1551663-6
SSP/MT SSP/MT e do CPF n° 023.068.921-30 e a senhora
SIMONY FERNANDA FONTANA PALENSCHI como su-
plente, para a fiscalização do seguinte contrato.

CONTRATO 174/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE
PALCO PARA O EVENTO DO DIA 07 DE SETEMBRO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de se-
tembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 02
(dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1406/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

059- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

059- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 003/2021 realizado no dia 14/12/2021, CON-
VOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprova-

das (os) para o preenchimento das vagas abaixo relaciona-
das:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2021 – REALIZA-
DO DIA 14/12/2021

(ZONA URBANA)

PROFESSOR LIC. ED. FÍSICA CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

468
ROMARIO ADJA-
LAN DOS SAN-
TOS MEDEIROS

7°
CADASTRO
DE RESER-
VA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar 02/09/2022, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a) tra-
zer CPF do conjugue)

Certidão de Nascimento do filho

Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores
de 14 anos)

Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

Carteira de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastra-
do)

Título de Eleitor

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas
últimas eleições)

Reservista (se for do sexo masculino)

Carteira de trabalho – CTPS

PIS/PASEP

Certidão fornecida por cartório da residência do candidato,
comprovando não ter sofrido condenação criminal transita-
da em julgado, de ações cíveis e criminais.
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Comprovante de Escolaridade (histórico escolar)

Diploma/Certificado

01 fotos 3x4 (recentes)

Atestado Médico

Comprovante de Residência (atualizado)

Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de
Renda

Conta Salário Banco do Brasil

Carteira de Motorista

CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito)

DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

Declaração que responde ou não a inquérito policial e a
processo administrativo disciplinar;

Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem
do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Guarantã do Norte/MT, 02 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP N° 1409/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

010- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022.

010- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-

plificado nº 003/2022 realizado no dia 24/03/2022, CON-
VOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprova-
das (os) para o preenchimento das vagas abaixo relaciona-
das:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2022 – REALIZA-
DO DIA 24/03/2022

(ZONA URBANA/RURAL)

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

12
WEDER BRUNO
PEREIRA LIMA

14°
CADASTRO
DE RESER-
VA

06
KEEY JHONIS
MAXIMIANO
COSTA

15°
CADASTRO
DE RESER-
VA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 02/09/2022, pa-
ra tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se ca-
sado (a) trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento
do filho Declaração de Frequência dos filhos na Escola
(menores de 14 anos) Carteira de vacinação dos filhos
(menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) Tí-
tulo de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Elei-
toral (das duas últimas eleições) Reservista (se for do sexo
masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certi-
dão fornecida por cartório da residência do candidato, com-
provando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais. Comprovante de
Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fo-
tos 3x4 (recentes) Atestado Médico Comprovante de Resi-
dência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da decla-
ração de Imposto de Renda Conta Salário Banco do Bra-
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sil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer
certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE
CARGO Declaração que responde ou não a inquérito poli-
cial e a processo administrativo disciplinar; Declaração que
não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público,
no período de 10 (dez) anos, na esfera federal, estadual e
municipal Guarantã do Norte/MT, 02 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/09/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP N° 1408/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Sun Sep 04 22:30:36 UTC 2022

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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